
 

 

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2023 

(Do Sr. Deputado Federal MAURICIO MARCON) 

 

Requer que sejam solicitadas ao Senhor Ministro  

do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços, informações sobre as possíveis linhas 

de empréstimos destinados a Argentina. 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Com fundamento no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, combinado com o 

art. 15, XIII, e arts. 115 e 116 todos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

solicito que Vossa Excelência encaminhe ao Senhor Ministro da Desenvolvimento, 

Indústria, Comércio e Serviços, o pedido de informações sobre abertura de “Crédito de 

Exportação” para Argentina, frente ao divulgado pela Revista Oeste
1
, em 01.05.2023, 

assim como outras linhas de empréstimos, divulgados pelo BBC News Brasil
2
, na data 

de 30.01.2023, com esclarecimentos sobre: 

1. É verdadeira a notícia, divulgada pela BBC New Brasil, que dentro do 

programa de financiamento à exportação de bens e serviços de engenharia 

brasileiros do BNDES, serão liberados empréstimos a Argentina? 

2. Se verdadeira a informação, quais serão os critérios e a forma de seleção 

das companhias nacionais beneficiadas, e em qual portal da transparência 

essas informações serão disponibilizadas? 

3. É verdadeira a afirmação feita pela BBC News Brasil, que os empréstimos 

realizados para Venezuela (US$ 681 milhões), Moçambique (US$ 122 

milhões) e Cuba (US$ 226 milhões), em um valor total de US$ 1,03 bilhão 

acumulado até setembro de 2022, restando ainda US$ 573 milhões a serem 

adimplidos, estão inadimplentes? Se positivo, quais serão as medidas de 

prevenção adotadas para que a Argentina, com atual comprometimento de 

90% de seu PIB e acumulando uma dívida de 324 bilhões de dólares, não 

se torne também inadimplente? Quais serão as salvaguardas de eventual 

empréstimo? 

                                                           
1
 https://revistaoeste.com/mundo/brasil-vai-propor-emprestimo-para-socorrer-argentina/ 

2
 https://www.bbc.com/portuguese/brasil-64426697 
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4. Referente à divulgada intenção de financiamento para a infraestrutura de 

Vaca Muerta, onde é necessária uma técnica conhecida como fracking – ou 

faturamento hidráulico - para sua exploração, há de fato a pretensão do 

Governo Brasileiro em realizá-lo? Caso a intenção seja real, é correta a 

informação que a técnica supracitada pode gerar contaminação na água, na 

terra e no ar durante o processo de produção, armazenamento e transporte 

dos combustíveis líquidos e gasosos? 

 

5. Considerando a notícia publicada pela Isto é Dinheiro
3
, em 08.05.2023, 

onde se afirma que “Trata-se basicamente de empréstimo financeiro para 

cobrir rombos nas contas externas da Argentina que não consegue fazer 

caixa suficiente para honrar os seus compromissos”, em observância ao 

estabelecido no art. 40,§ 1, II da Lei de Complementar 101/2000 (Lei da 

Responsabilidade Fiscal), qual será a contra garantia exigida da Argentina, 

pela garantia prestada pelo Tesouro Nacional? 

 

6. Além das linhas de empréstimos divulgados pelas empresas jornalísticas, 

quais outros empréstimos poderão ser realizados em favor da Argentina?  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

1. Segundo informações do Ministério da Fazenda pelo OFÍCIO SEI Nº 

32199/2023/MF, em resposta ao RIC 1207/2023, a competência para 

proceder aos esclarecimentos dos presentes questionamentos é de 

competência do Ministério de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços. 

2. Conforme previsto no artigo 37 da Constituição Federal, a gestão pública 

deve ser pautada por cinco princípios básicos julgados fundamentais para 

garantir uma conduta íntegra e satisfatória dos órgãos públicos. Um deles é 

o princípio da eficiência, que exige que a atividade administrativa seja 

exercida de maneira eficiente, com rendimento funcional. A eficiência 

exige resultados positivos para o serviço público e um atendimento correto 

para a sociedade brasileira. 

 

                                                           
3
 https://www.istoedinheiro.com.br/brasil-pode-sofrer-calote-ao-conceder-credito-em-exportacao-

para-a-argentina/ 
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3. Conforme divulgado pela Revista Exame
4
, já em 2020, a Argentina 

acumula uma dívida de 324 bilhões de dólares, 90% de seu Produto Interno 

Bruto (PIB). Isso faz com que se aumente notoriamente o risco de 

inadimplência. 

 

4. Por sua vez, a BBC News Brasil, na data de 30.01.2023, afirma ser 

pretensão do BNDES liberar recursos para Argentina por meio do 

programa de financiamento à exportação de bens e serviços de engenharia 

brasileiros do BNDES, que foi paralisado nos últimos anos após a 

revelação de casos de corrupção envolvendo empreiteiras, e que segundo o 

próprio banco, estão atrasados pagamentos da Venezuela (US$ 681 

milhões), de Moçambique (US$ 122 milhões) e de Cuba (US$ 226 

milhões), em um valor total de US$ 1,03 bilhão acumulado até setembro de 

2022. Outros US$ 573 milhões estão por vencer. Esses os empréstimos 

teriam sido pagos pelo FGE, que é custeado pelo Tesouro. 

 

5. A Revista Isto é Dinheiro, também noticiou em 05.05.2023, uma 

comparação quanto ao risco de inadimplência de empréstimo em favor da 

Argentina, equipara-se Venezuela, uma vez que o garantidor final será o 

governo argentino.  

 

 Brasília, 08 de maio de 2023 

 

Deputado Federal Mauricio Marcon 

                                                           
4
 https://exame.com/mundo/a-argentina-finalmente-negociou-a-divida-e-isso-e-crucial-para-o-brasil/ 
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